
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

RESOLUÇÃO N. 1.337/2024/CEE-SE

 

RESOLUÇÃO N.º 1.337/24-CEE/RO, DE 11 DE MARÇO DE 2024
 
 

Altera a Resolução n.º 959/11-CEE/RO, de 16 de
novembro de 2011, que “Fixa diretrizes e normas
complementares para o atendimento educacional,
nas etapas e modalidades da Educação Básica
aos jovens e adultos privados de liberdade, em
estabelecimentos penais do sistema prisional do
Estado de Rondônia”, e dá outras providências.

 

O Presidente do Conselho Estadual de Educação de Rondônia, no exercício de suas
atribuições legais, em conformidade com o artigo 196 da Constituição do Estado de Rondônia, o disposto na
Lei n.º 5.324/22, de 1º de abril de 2022, e considerando a necessidade de ajustar a Resolução n.º 959/11-
CEE/RO, de 16 de novembro de 2011, ao disposto no Decreto Federal n.º 7.626/2011, e a deliberação do
Conselho Pleno, em Sessão Plenária realizada no dia 11 de março de 2024,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar a Resolução n.º 959/11-CEE/RO, de 16 de novembro de 2011, que “Fixa
diretrizes e normas complementares para o atendimento educacional, nas etapas e modalidades da Educação
Básica aos jovens e adultos privados de liberdade, em estabelecimentos penais do sistema prisional do
Estado de Rondônia”.

Art. 2º Incluir Parágrafo único ao artigo 1º da Resolução n.º 959/11-CEE/RO, de 16 de
novembro de 2011, com a seguinte redação:

Parágrafo único. Nos estabelecimentos penais femininos do sistema prisional do Estado de
Rondônia, deverão ser fomentadas políticas de atendimento educacional à criança que se encontrar nesses
estabelecimentos em decorrência da privação de liberdade de sua mãe.

Art. 3º Incluir na Resolução n.º 959/11-CEE/RO, de 16 de novembro de 2011, o artigo 18-A
com a seguinte redação:

Art. 18-A Na oferta da educação básica em estabelecimentos penais do sistema prisional do
Estado de Rondônia, os setores competentes devem providenciar e manter atualizado o Plano Estratégico de
Educação no âmbito do Sistema Prisional - PEESP, nos termos do Decreto Federal n.º 7.626/2011.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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Conselheiro Horácio Batista Guedes
Presidente do Conselho Estadual de Educação de Rondônia

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Horácio Batista Guedes, Presidente, em 27/03/2024, às 13:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0047051567 e o código CRC C006242A.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0029.016504/2024-17 SEI nº 0047051567
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